[image: logogb]
              REPÚBLICA DA GUINÉ- BISSAU
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DO PLANO E DA INTEGRAÇÃO REGIONAL
        CENTRO DE FORMALIZAÇÃO DE EMPRESAS - CFE



DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA OBTENÇÃO DO ALVARÁ PARA AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO



	IDENTIFICAÇÃO
	DOCUMENTOS

	



REQUERENTE
	B.I. ou Passaporte; (para empresa e/ou sociedade já constituída);
Cartão do Cidadão Estrangeiro (para estrangeiros).
Registo Criminal do Requerente e/ou dos sócios. (para Empresa e/ou sociedade já constituída).
2 Fotos
Atestado de capacidade financeira (Investidor/es)



	
REPRESENTANTE DO REQUERENTE
	
Procuração (caso o pedido seja feito por interposta pessoa);
B.I. ou Passaporte do Representante; 
Cartão do Cidadão Estrangeiros do Representante.

	

GERENTE/DIRECTOR
TÉCNICO 
	
Documento de Identificação (B.I. ou Passaporte);
Certidão de Nacionalidade do Gerente, se for estrangeiro;
Cópia autenticada de diploma ou certificado de curso superior;
Registo Criminal.

	

EMPRESA
	
Certidão de Matricula de Empresa e/ou Sociedade;
Nº de Identificação Fiscal (NIF), (para empresa e/ou sociedade já constituída);
Comprovativo de pagamento do seguro de responsabilidade civil;
Comprovativo de pagamento de uma caução.	

	


ESTABELECIMENTO
	
Certidão de Registo Predial; (caso o estabelecimento pertence a empresa);
Contrato de arrendamento ou cópia do titulo em que funda o requerente a ocupação da instalação; 
Memória descritiva da agência e o seu enquadramento turístico.
Planta de Localização
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